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PROCESSO Nº 044/2026 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NA FORMA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA PONTE/MG 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA E 

MODERNIZAÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA – PRAÇA DO CRISTO – NO MUNICÍPIO DE 

NOVA PONTE/MG, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 

975798/2025/MCIDADES/CAIXA, SEGUNDO OS PROJETOS, PLANILHAS, 

CRONOGRAMA, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.243.708,77 (três milhões, duzentos e quarenta 

e três mil, setecentos e oito reais e setenta e sete centavos). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 11/06/2026 às 09h00 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM: NÃO 

 

A PRESENTE LICITAÇÃO SERÁ REALIZADA COM INVERSÃO DE FASES, PREVISTA 

NO §1º DO ART. 17 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, DEVENDO A HABILITAÇÃO 

DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E 

LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM O 

OBJETO DESTE CERTAME. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA REFORMA E MODERNIZAÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA – PRAÇA DO CRISTO – NO 

MUNICÍPIO DE NOVA PONTE/MG, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 

975798/2025/MCIDADES/CAIXA, SEGUNDO OS PROJETOS, PLANILHAS, CRONOGRAMA, 

MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS, incluindo o fornecimento de materiais e 

mão de obra necessária para a realização dos serviços (sistema de empreitada global), 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada pelo regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

pela atividade de custeio, conforme descrição constante no Memorial Descritivo e dos 



2 

 

Projetos anexos a este Edital. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, e será processado e 

julgado em conformidade com o art. 28 inciso II da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 

2021, e observadas as exigências contidas deste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes da contratação da obra objeto desta Concorrência, correrão 

por contados recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos conforme a seguir:  

Órgão: 02 

Unidade: 05 – Secretaria Mun. De Obras e Serviços Públicos 

Função: 15  

Subfunção: 452 

Programa: 0014 

Ação Orçamentária: 1.0106 

Elemento da despesa: 4.4.90.51.00.00 

2.2. Os recursos financeiros somente serão liberados, cumprido o estágio de liquidação da 

despesa, de acordo com as medições pertinentes à alocação do recurso a ser dispensado no 

cumprimento dos itens relacionados na Planilha Orçamentária e Cronograma Físico 

Financeiro. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Licitações utilizado por esta Prefeitura (https://www.licitanet.com.br), por meio 

de Login e Senha de total responsabilidade do Fornecedor que realizar o cadastro. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.5.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.5.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.5.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.5.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

a) sociedades cooperativas; 
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b) pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

c) pessoas físicas. 

3.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.6. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.5.4. e 3.5.5. poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.9. O disposto nos itens 3.5.4. e 3.5.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.11. A vedação de que trata o item 3.5.11. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a apresentação de propostas e lances 

e de julgamento.  

 

4.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

documentos de habilitação, proposta detalhada com o preço e BDI incluso conforme o critério 

de julgamento adotado neste Edital, exclusivamente até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública.  

 

4.1.2. Serão obrigatoriamente apresentados, além da proposta de preços, os documentos 

referentes a:  

 

a) Planilha Orçamentária: conforme modelo anexo ao Edital, preenchendo os campos 

destinados aos preços unitários propostos em algarismos arábicos e calculados os preços 

parciais e totais, este último também apresentado por extenso.  

 

I. O licitante deverá propor um único preço unitário para cada serviço e mão de obra.  

 

II. Não será admitida alteração de serviços previstos na planilha orçamentária de referência, 

tampouco nos quantitativos previstos.  

 

b) Cronograma físico-financeiro: de acordo com as informações constantes no cronograma 

anexo deste edital, devendo observar: o prazo total da etapa da obra, as etapas de medição e os 

respectivos percentuais de desembolso.  

 

c) Planilha de Composição de BDI: contendo a demonstração da Composição do BDI 

(Benefício e Despesas Indiretas) adotado pela licitante, conforme modelo no anexo técnico 

deste Edital. 

 

4.1.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, que:  

 

4.1.4. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório;  

 

4.1.5. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

em prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
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4.1.6. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.2. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilita do 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

4.5. A falsidade da declaração de que trata o item 4.1. e seus subitens sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e neste Edital.  

 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances.  

 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo, quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores é de R$ 100,00 (cem 

reais), entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  

 

4.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e  
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4.10.2. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.9 possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

 

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão.  

 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

5. JUSTIFICATIVA PARA INVERSÃO DE FASES CONFORME ART. 17, § 1º DA 

LEI 14.133/2021 

5.1. Considerando as atribuições desta Administração Municipal e a necessidade de garantir 

a eficiência, economicidade e celeridade na contratação de obras públicas;  

5.2. Considerando as experiências anteriores desta Administração em processos licitatórios 

para obras similares, onde foram enfrentados problemas com licitantes classificados em 

primeiro lugar que não apresentavam a documentação adequada conforme exigido em lei;  

5.3. Considerando que a Lei 14.133/2021, em seu artigo 17, §1º, permite expressamente que 

"a fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com 

explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do 

caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitação";  

5.4. Considerando que a inversão de fases neste certame visa aprimorar a eficiência, a 

segurança jurídica e a economicidade do processo licitatório, em consonância com os 

princípios que regem a Administração Pública, proporcionando os seguintes benefícios 

concretos para a Administração:  

5.5. Maior segurança jurídica, técnica e eficiência processual: A análise prévia da 

documentação de habilitação assegura que apenas licitantes aptos participem da fase de 

julgamento, reduzindo o risco de desclassificações posteriores que comprometem a 

celeridade do processo.  

5.6. Mitigação de riscos de fracasso do certame: Evita-se o problema de declarar vencedor 

um licitante inapto e, posteriormente, enfrentar a situação onde os subsequentes não queiram 

assumir o contrato pelos mesmos valores;  
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5.7. Economia de recursos públicos: Reduz a necessidade de retrabalho administrativo, 

diligências posteriores e custos associados à eventuais repetições do procedimento licitatório;  

5.8. Qualificação da disputa: Permite uma competição mais qualificada entre empresas 

previamente habilitadas, evitando que empresas sem condições técnicas ou financeiras 

apresentem propostas inexequíveis apenas para vencer a fase de preços; 

5.9. Garantia da capacidade executiva: Em se tratando de obras públicas, assegura-se que 

somente empresas com comprovada capacidade técnica e financeira para execução do objeto 

específico participem da fase de julgamento; 

5.10. A Administração Municipal RESOLVE determinar a inversão das fases da licitação 

para obras de engenharia objeto deste edital, de modo que a fase de habilitação antecederá as 

fases de apresentação de propostas e julgamento, nos termos do art. 17, §1º da Lei 

14.133/2021. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, exclusivo no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

 

6.1.1. Valor Unitário e Total, percentuais, dentre outros que detiverem de solicitação 

direta na plataforma de licitações;  

 

6.1.2. Marca e Modelo quando necessário; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

6.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação e nas planilhas orçamentárias.  

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto.  

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  
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6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

6.7. Caso o Objeto desta Licitação se enquadre nas hipóteses em que a Lei possa permitir a 

aplicação do SIMPLES NACIONAL nos termos do §1º do art. 17 da Lei Complementar 

123/2006, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 

tributação pelo Simples Nacional. 

 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.  

 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e pela própria 

administração.  

 

6.12. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, nos termos do artigo 58, parágrafo 

primeiro, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como 

requisito de pré-habilitação, correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a 

contratação.  

 

6.12.1. No caso de a garantia ser efetuada em dinheiro, o depósito deverá ser realizado 

na seguinte conta: Agência 4345, Conta 23-6, em nome da Prefeitura Municipal de Nova Ponte, 

CNPJ: 18.159.905/0001-74. 

 

6.13. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  

 

6.14. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.  

 

6.15. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o parágrafo 

primeiro do artigo 96 da Lei federal nº 14.133/2021.  



10 

 

 

6.16. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

 

6.17. O prazo deverá ser de no mínimo 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação 

e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar 

pela modalidade seguro-garantia.  

 

7. DA VISITA TÉCNICA 

7.1. A visita técnica para esta licitação justifica-se pela necessidade de conhecimento das 

características do(s) local(is) e esclarecimentos de eventuais dúvidas técnicas. 

 

7.2. Não será admitido ao contratado pleitear acréscimos de custos em sua proposta de preços 

ou extensão de prazos de execução dos serviços sob a alegação de desconhecimento de fatores 

pertinentes e previsíveis à execução do objeto. 

 

7.3. O dia e horário da visita técnica deverão ser previamente agendados, no prazo de até 03 

(três) dias úteis anteriores à data da abertura da sessão pública, junto ao Setor de Engenharia 

da Prefeitura Municipal de Nova Ponte, localizado na Praça dos Três Poderes, n.º 1001, 

bairro: Centro, ou através do telefone (34) 3356-8000. 

 

7.4. A Visita Técnica poderá ser realizada até o dia útil anterior à data prevista para a abertura 

da Sessão Pública da licitação, observados os prazos legais previstos para o exercício de 

impugnação deste Edital e/ou pedidos de esclarecimentos. 

 

7.5. O representante do interessado será reconhecido e considerado por esta Administração 

como sendo detentor de conhecimento e/ou possuidor de capacidade técnica necessária ao 

entendimento da execução do objeto, uma vez que a proposta de preços da empresa, a ser 

interposta na licitação, não poderá sofrer alterações na sua forma e valor final (considerando 

a sessão de lances) sob a alegação de desconhecimento de fatores que pudessem influenciar 

o preço do objeto e a formulação de sua proposta de preços. 

 

7.6. O representante da empresa que optar pela realização da visita técnica receberá um 

atestado que deverá ser anexado junto à documentação. 

7.7. A visita técnica é facultativa. A licitante que optar por não fazer a visita deverá apresentar 

declaração assinada pelo representante da licitante declarando formalmente, sob as 

penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes 
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aos serviços assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avencas técnicas ou financeiras. 

8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.1.1.1. No caso de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.1.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio (www.portaldoempreendedor.gov.br); 

8.1.1.3. No caso de Sociedade Empresária ou Sociedade Empresária Limitada Unipessoal 

(SLU) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.1.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.1.1.5. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.1.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.1.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.1.2.1. CNPJ – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso, pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação; 

8.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 

houver, relativo à sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

8.1.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.1.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão 

Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

8.1.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 

empresa for sediada; 

8.1.2.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa 

for sediada; 

8.1.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.1.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei Federal nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 90 (noventa) dias; 

8.1.3.1.1. Nas hipóteses de recuperação judicial em que a certidão encaminhada for positiva, 

deve o licitante apresentar comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do Art. 58, da Lei nº 11.101/2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

8.1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 

de apresentação da proposta. 

8.1.3.2.1.  Comprovação da boa situação financeira da licitante será verificada para assegurar 

o integral cumprimento do contrato, através dos índices ILG (Índice de Liquidez Geral), ILC 

(Índice de Liquidez Corrente), e ISG (Índice de Solvência Geral), usualmente praticados no 

mercado, os quais deverão ser calculados e apresentados pela licitante, mediante a aplicação 

das seguintes fórmulas: 

 

ILG - Índice de Liquidez Geral 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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ILC - Índice de Liquidez Corrente 

 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 

ISG - Índice de Solvência Geral 

 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 

8.1.3.2.1.1. Somente serão habilitadas as empresas que obtiverem os Índices de Liquidez 

Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, igual ou maior que um 1,0 (um). 

8.1.3.2.1.2. Os índices deverão ser calculados com duas casas decimais, arredondando-se o 

valor para o décimo superior mais próximo, quando a terceira casa, esteja compreendida entre 

05 (cinco) e 09 (nove) e, para o décimo inferior, quando esta for inferior a 05 (cinco), devendo 

estar assinado pelo contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) e pelo representante legal da empresa. 

8.1.3.2.2. Quando a empresa licitante for constituída por prazo inferior a um ano, o balanço 

anual será substituído pelo balanço de abertura e demonstrações contábeis relativas ao 

período de seu funcionamento. 

8.1.3.2.3. Para a licitante que utiliza a escrituração contábil digital, poderá ser apresentada 

cópia do Balanço Patrimonial do último exercício social exigido, acompanhado dos termos de 

abertura e encerramento (relatório gerado pelo SPED), recibo de entrega digital na Receita 

Federal e termo de autenticação da Junta Comercial. 

8.1.3.2.4. As licitantes constituídas na forma de Sociedade Anônima deverão apresentar 

cópia do Balanço Patrimonial do último exercício social em um dos seguintes formatos: 

Publicação no Diário Oficial; Publicação em Jornal de Grande Circulação; ou Certidão ou 

fotocópia autenticada pela Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. 

8.1.3.2.5. As licitantes recém constituídas (ou seja, estando ainda no primeiro exercício) 

deverão apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, cópia do Balanço de Abertura. 

8.1.3.2.6. Prova de Patrimônio Líquido, nos termos do Art. 69, §4º da Lei Federal nº 

14.133/2021, não inferior a R$ 324.370,87 (trezentos e vinte e quatro mil, trezentos e 

setenta reais e oitenta e sete centavos), correspondente a 10% (dez por cento) do valor 

estimado do objeto licitado. 

 

8.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

Para comprovação de sua capacidade técnica, a Licitante deverá apresentar: 
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8.2.4.1. Certidão de inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), 

ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da Licitante e do(s) seu(s) responsável(is) 

técnico(s). 

 

8.2.4.2. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução 

de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação. (art. 67, I, da Lei 

14.133/21) 

 

A licitante e/ou consórcio deverá comprovar que possui em seu quadro permanente 

profissional devidamente reconhecido pelo CREA, ou outra entidade competente, de nível 

superior, e que seja detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão de Acervo Técnico devidamente 

registrado no CREA ou no CAU, por execução de serviços/obra de características 

semelhantes, considerando-se as parcelas de maior relevância a seguir definidas: 

 

 

Item 

 

Descrição dos Serviços 

 

Quant. 

Planilha 

 

Quant. Mínima exigida (40% 

quantitativo planilha) 

01 FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO 

DE OBRA PARA 

EXECUÇÃO DE PISO EM CONCRETO 

ESTAMPADO 

661,15 M² 264,46 M² 

02 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO 

INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 

CM, ESPESSURA 6 CM. 

3.390,32 M² 1.356,13 M² 

 03 FONTE LUMINOSA 1,00 UN 1,00 UN 

04 SERVIÇOS DE PAISAGISMO 1,00 UN 1,00 UN 

05 PISO DE BORRACHA MONOLÍTICO 

PARA PLAYGROUND COLORIDO COM 

ESPESSURA DE 4CM 

303,02 M² 121,21 M² 

06 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IRRIGAÇÃO 

1,00 UN 1,00 UN 

 

O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o 

quadro permanente da empresa ou consórcio licitante na condição de empregado ou de 

prestador de serviços, devendo ser comprovada sua vinculação com a licitante, até a data da 

apresentação dos documentos de habilitação, por meio de carteira de trabalho e previdência 

social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de registro de empregado ou contrato 
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social, conforme o caso; 

 

O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do profissional em 

responder tecnicamente pela licitante deverá especificar sua vinculação à execução integral 

da obra/serviço objeto desta licitação; 

 

O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnica-

profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

Administração. Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional substituto 

deverá atender as mesmas exigências deste Edital; 

 

A certidão de acervo técnico deverá referir-se às atividades técnicas que façam                             parte das 

atribuições legais do profissional. 

 

Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência anterior do 

Responsável Técnico, podendo inclusive indicar mais de um Responsável Técnico, na 

execução de todos os serviços discriminados. 

 

No caso de duas ou mais licitantes indicarem o mesmo profissional como responsável 

Técnico, todas serão inabilitadas. 

 

Não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, referentes a obras e/ou 

serviços como contratos rescindidos unilateralmente, exceto nos casos previstos no Art. 

137 da Lei 14.133/2021 incisos V e VIII. Também não serão aceitos atestado(s) ou CAT(s) 

de projeto, fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria 

técnica de obras. O responsável técnico deverá apresentar Anotação/Registro de 

Responsabilidade Técnica junto ao respectivo Conselho de Classe na jurisdição do Estado do 

Minas Gerais. 

 

 Caso os atestados e/ou certidões de acervos sejam parciais, deverá ser apresentada prova de 

que o contrato originador não está vigente ou foi rescindido por mútuo acordo. 

 

8.2.4.3. DA JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

A exigência de apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT), relativa à execução de 

serviços que contemplem as parcelas de maior relevância do objeto, visa assegurar que o 
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responsável técnico indicado pela licitante possui experiência anterior compatível com os 

serviços mais significativos da obra.  

 

Os itens de “maior relevância técnica” do objeto pretendido são aqueles que apontam as 

características e elementos que o individualizam e o diferenciam das demais licitações, 

evidenciando seus pontos mais críticos, de maior dificuldade técnica, bem como que 

representam risco mais elevado para a sua perfeita execução. Trata-se da essência do objeto 

licitado, daquilo que é realmente caracterizador da obra ou do serviço e que é de suma 

importância para o resultado almejado pela contratação. 

 

Assim, é possível que um mesmo item de obra ou serviço do objeto a ser contratado apresente 

diversas parcelas de relevância técnica e valor significativo, as vezes isoladamente técnico e 

as vezes, tanto tecnicamente como de valor significativo em relação ao valor de orçamento 

para o mesmo item de serviço ou grupo de serviços. 

 

8.2.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES: 

 
8.2.5.1. Declaração expressa, em papel timbrado, de que disponibilizará instalações, 

veículos, equipamentos e pessoal adequado e suficiente para a realização do objeto da 

licitação; 

 

8.2.5.1.1. A Contratante poderá a seu critério, mediante justificativa técnica, determinar a 

complementação ou substituição de qualquer dos equipamentos disponibilizados, a fim de 

melhorar a eficiência da execução contratual, sem que isso implique em reequilíbrio de 

custos; 

 

8.2.5.2. Declaração que conhece o teor do item referente ao “Planejamento, Monitoramento 

e Controle da Obra” e a obrigatoriedade de apresentar o Planejamento da Obra, assim como 

realizar o seu Monitoramento e Controle, conforme prazos determinados 

 

8.2.5.3. Ao final da obra, quando do requerimento da Licença de Operação ou equivalente, 

fica sob responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento de correções, adequações ou 

outras complementações que sejam exigidas pelo órgão licenciador para   emissão da Licença 

de Operação (ou equivalente), que autorize o início de operação. 

 

8.2.5.4. Declaração que assume, sem repasse para a Prefeitura de Nova Ponte/MG, toda a 

responsabilidade por danos e   ônus, inclusive os pagamentos de multas que venham a ser 

associados aos serviços contratados, motivados pelo não cumprimento dos dispositivos 

legais ou normativos previstos; 
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8.2.5.5. Declaração do responsável técnico, concordando com a sua indicação como 

responsável técnico pelo objeto desta licitação, conforme modelo Anexo III. 

 

8.2.5.6. Declaração de enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP) visando ao exercício dos direitos previstos nos Arts. 42 a 45 da Lei Federal 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Federal Complementar nº 147/2014, quando 

for o caso, conforme modelo Anexo IV; 

 

8.2.5.7. Declaração de ciência do edital e de regularidade do licitante, conforme modelo 

Anexo V; 

 

8.2.5.8. Declaração informando todos os dados (nome, cargo, RG, CPF, data de 

nascimento, endereço residencial e comercial completo, telefones, e e-mails institucional 

e pessoal) de quem será responsável pela assinatura do Contrato, caso não for o 

proprietário deverá encaminhar a procuração registrada lhe dando esses poderes, conforme 

modelo Anexo VI. As referidas informações são necessárias para compor o modelo Cadastro 

do Responsável. 

8.2.5.9. Declaração elaborada pela própria licitante declarando que tomou conhecimento de 

todas as condições de execução dos serviços licitados ou atestado fornecido pela Secretaria 

Municipal de Obras quando realizada a visita técnica pela empresa proponente. 

 

8.2.5.10. Declaração assinada pelo representante legal da empresa se comprometendo a 

manter, até a execução total do objeto, compatibilidade com as obrigações por ela assumida, 

com todas as condições exigidas, nos aspectos jurídicos, qualificação técnica e econômico-

financeira, bem como de regularidade perante o Fisco, quando das respectivas habilitações, 

sob pena das sanções cabíveis. 

 

8.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

8.2.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será 

obrigatória durante a fase de habilitação e apresentação dos documentos indicados neste 

subitem, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 

 

8.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação com emissão de certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 

8.2.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, sendo facultado à 
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato/ata de registro, ou revogar a licitação. 

 

8.2.4. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor, serão adotados a vigência de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da 

data de sua expedição. 

 

8.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente 

de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

8.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

8.5. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Federal Complementar nº 123/2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

9.5. O lance deverá ser ofertado de acordo com o parametrizado pelo sistema. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de no mínimo R$ 500,00 (quinhentos reais). 

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do 

desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

9.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

9.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

9.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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9.12.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o 

percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução 

Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

9.12.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

9.12.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

9.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

9.13.1. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o 

percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 5º do artigo 25 da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução 

Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

9.13.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 9.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

9.13.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.13.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

9.13.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 
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9.13.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

9.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos 

do art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.20.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou 

adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço 

contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de 

produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para 

fins de aceitação pelo Agente de Contratação. 

9.20.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 

normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

9.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre 

nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.21.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas 

poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
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123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também 

fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto nº 8538, de 2015). 

9.21.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela 

fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

9.21.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou 

de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

9.21.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

9.21.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), 

caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

9.21.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

9.21.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

9.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

9.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.23.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
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9.23.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

9.23.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução Normativa 

SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025; 

9.23.4. declaração do licitante de que desenvolve programa de integridade, conforme 

Decreto n° 12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU n° 226, de 9 de setembro de 

2025. 

9.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

9.24.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.24.2. empresas brasileiras; 

9.24.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.24.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

9.25. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

9.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

9.26.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do 

grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade e serão observados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos 

definidos no Termo de Referência.  

9.26.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

9.26.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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9.26.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

9.26.5. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 4 (quatro) horas, reelaborar e apresentar à Administração, as planilhas com indicação 

dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, nos termos do art. 56, §5º da Lei 14.133/21. 

9.26.6. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.27. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO  

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

3.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 

10.1.1. SICAF; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,  

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e 

10.1.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

(IN nº 3/2018, art. 29, caput).  

 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  
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10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

 

10.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

 

10.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se o licitante faz 

jus ao benefício aplicado. 

10.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos.  

10.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.7.1. contiver vícios insanáveis;  

10.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência;  

10.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

10.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

10.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

10.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

10.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação, que comprove:  

 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

10.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  

 

10.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado;  
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10.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital;  

 

10.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução.  

 

10.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei.  

 

10.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.  

 

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta.  

 

10.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato.  

10.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o 

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado 

na execução contratual.  

 

10.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo 

ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

 

10.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 
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contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais 

de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.  

 

10.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço.  

 

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação;  

 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;  

 

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime.  

 

10.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto.  

10.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra/Visita 

técnica, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.15. Será obrigada a apresentação em conjunto da proposta definitiva do participante 

contendo, no mínimo, os dados indicados no Anexo II deste Edital.  

 

10.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes.  

 

10.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

10.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  

 

10.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de 

Referência. 



28 

 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO 

 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: 

11.3.1. Pelo sistema em campo próprio, ou 

11.3.2. Na indisponibilidade do sistema, pelo e-mail: 

licitacaonovaponte@novaponte.mg.gov.br. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo 

de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

12.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência eletrônica via e-mail, com os dados obtidos pelo sistema da 

plataforma utilizada por esta Prefeitura ou Proposta Financeira ou Documentos anexados no 

sistema para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 

informado pelo Agente de Contratação. 

12.3. O prazo do item 12.2. poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4. O prazo de vigência da contratação é de 09 (nove) meses, contados a partir da assinatura 

do contrato. 

12.5. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo 

de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

12.5.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

 

13. DOS RECURSOS  

 

13.1. Tendo em vista a inversão de fases, os licitantes poderão apresentar recursos após a 

fase de habilitação e após a fase de julgamento das propostas.  

 

13.2. Após a declaração de habilitação e inabilitação, a Agente de Contratação informará via 

chat que está aberto o prazo para intenção de recurso quanto a decisão.  

 

13.3. Decorrido o prazo de 10 (dez) minutos, será aberto campo de anexo para a inclusão 

das razões no prazo de 03 (três) dias úteis e após esse prazo, será aberto campo de anexo 

para inclusão das contrarrazões no mesmo prazo, dos recursos contra habilitação/inabilitação 

que tenham sidos aceitos pelo juízo de admissibilidade.  

 

13.4. As decisões dos recursos da fase de habilitação serão divulgadas na plataforma 

Licitanet, que disporá a data da sessão de continuidade do certame com o julgamento das 

propostas.  

13.5. Após a declaração de vencedor, ou seja, após a etapa de lances e julgamento da proposta 

vencedora, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste 

a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, de forma motivada, isto é, indicando 

contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos.  

 

13.6. Havendo quem se manifeste em qualquer das fases recursais, o sistema irá acolher de 

forma automática.  

 

13.7. Uma vez manifestado o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

13.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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13.10. Decorrido o prazo de razões e contrarrazões, será publicada a decisão exclusivamente 

por meio da plataforma Licitanet, em campo próprio. Na decisão poderá ser informada a data 

de sessão de continuidade.  

13.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.licitanet.com.br.  
 

14. DA ENTREGA/RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO 

 

14.1. As obras objeto deste certame deverá ser executadas pelo licitante vencedor respectivo, 

num prazo de 06 (seis) meses contados da entrega da Ordem de Início das Obras. O prazo 

poderá ser prorrogado mediante solicitação do licitante vencedor e aceita pelo Município.  

 

14.2. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais serão 

realizados na forma do artigo 140, inciso I da Lei nº 14.133/2021, observadas as demais 

condições previstas em procedimento interno para o recebimento do objeto do contrato:  

I - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;  

I.I - O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  

a) Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços 

envolvidos na execução;  

b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e 

modificações;  

c) A fiscalização do Município realizará o levantamento de eventuais pendências executivas 

a serem satisfeitas pela Contratada.  

II - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

II.I - O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s)/Objeto(s)/Obra(s) 

contratado(s) será(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no art. 140, inciso I, alínea "b", 

da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, em até 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, 

desde que satisfeitas as seguintes condições:  

a) Atendidas todas as reclamações do Município referentes a defeitos ou imperfeições 

verificadas em quaisquer elementos dos serviços/objetos/obras;  

b) Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de 

operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à 

execução do objeto, ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na execução dos 

serviços/objetos/obras; c) Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexistência 

de débitos para com o Sistema da Seguridade Social, e FGTS e Certidões negativas de que 
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não pesam sobre os serviços quaisquer ações judiciais por prejuízos causados a terceiros. 

 

14.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o edital, contrato e anexos.  

 

14.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

 

14.5. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão 

definidos em regulamento ou no contrato.  

 

14.6. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os 

testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por 

normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.  

 

14.7. O licitante vencedor deverá conceder uma garantia, contra defeitos relativos à solidez 

e segurança, de no mínimo 60 (sessenta) meses, e contra os demais defeitos será concedido 

prazo de garantia conforme definição da NBR 17170, contados do termo de recebimento 

definitiva da obra. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

15.1. A licitante vencedora prestará Garantia de Execução, no percentual de 5% (cinco por 

cento) do valor do Contrato, com validade para todo o período de execução da obra, numa 

das seguintes modalidades: seguro-garantia, caução em dinheiro, títulos da dívida pública ou 

fiança bancária. (art. 96, §1º, I, Lei 14.133/21). 

 

15.1.1. No caso de a garantia ser efetuada em dinheiro, o recolhimento far-se-á por guia 

própria, vinculada em conta especial remunerada, em agência bancária a critério do 

MUNICÍPIO. 

15.1.2. Os Títulos da Dívida Pública, somente serão aceitos como garantia, desde que 

comprovada a devida escrituração em sistema centralizado de liquidação e custódia 

autorizado pelo Banco Central e avaliados pelo seu valor econômico, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda (Artigo 61, da Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 

15.1.3. No caso de fiança bancária, esta deverá conter expressa afirmação do fiador de que, 

como devedor solidário, fará o pagamento que for devido, independentemente de 

interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações e com Cláusula que 

assegure a atualização do valor afiançado e Renúncia expressa do fiador ao benefício de 

ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 e 838 do Código Civil. 
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15.2. Em caso de alteração contratual, a licitante vencedora contratada deverá promover a 

complementação da garantia, bem como, se for o caso, o de sua respectiva validade, de modo 

a que o valor da garantia corresponda sempre ao percentual de 5% do valor contratual e o seu 

período de validade seja sempre correspondente ao prazo de vigência do contrato. 

 

15.3. A Garantia de Execução deverá ser apresentada no ato da assinatura do contrato. 

15.4. A Garantia de Execução será liberada e restituída pela Contratante à Contratada após a 

execução do contrato. 

16. REAJUSTE 

16.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais elaboradas com 

base no SINAPI do mês de abril do ano de 2026.  

16.2.  Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo Contratante, do INCC (Índice Nacional de Custo da Construção), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

16.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

16.4.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

16.5.  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s).  

16.6.  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

16.7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

16.9. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, conforme disposto na alínea “d”, do 

inciso II, do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, será obtida mediante a solicitação da 

empresa vencedora ao Município de Nova Ponte, através de protocolo acompanhado de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que eventuais alterações deferidas 

serão aplicadas a partir do primeiro dia útil do mês posterior ao pedido. 
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17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:  

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

durante o certame; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital. 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

17.1.6. fraudar a licitação; 

17.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

17.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

17.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 

administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

17.2.1. advertência;  
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17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.2.1., 17.2.2. e 17.2.3., a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5., 17.1.6., 17.1.7., 17.1.8. e 17.1.9., 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.2., 17.1.3., 17.1.4. e 

17.1.5., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.5, 17.1.6., 17.1.7., 

17.1.8. e 17.1.9., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2., 

17.1.3. e 17.1.4. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
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impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.2., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

17.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 

como os cadastrados pela empresa no Sicaf. 

17.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento 

das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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18. DA MATRIZ DE RISCO 

18.1. As situações identificadas para fins de alocação dos riscos são as que seguem descritas 

no quadro abaixo: 

 

TIPO DE RISCO DESCRIÇÃO MATERIALIZAÇÃO MITIGAÇÃO ALOCAÇÃO 

Roubos ou furtos na 

obra 

Prejuízos gerados por 

segurança inadequada 

no canteiro de obras, 

gerando custos 

adicionais 

Aumento dos custos e do 

prazo de conclusão da obra 

Planejamento interno 

da empresa 

Contratada 

Incapacidade de 

gerenciamento de obras 

e serviços concomitantes 

Falta de mão de obra 

para cumprimento dos 

prazos do contrato 

Aumento do prazo para 

conclusão da obra 

Gerenciamento de 

pessoas eficiente pela

 empresa e 

contratação de mão de 

obra em quantidade 

suficiente 

Contratada 

Variação excessiva dos 

custos dos materiais 

utilizados para execução 

da obra 

Alteração dos preços 

em razãode políticas 

fiscais outributárias 

aplicadas pelo Estado 

Impossibilidade de 

execução da obra pelo 

aumento excessivo do custo 

dos materiais 

Reequilíbrio 

econômico- 

financeiro 

Contratante 

Caso fortuito ou força 

maior 

Situações de obra que 

configurem caso 

fortuito ou força maior 

Impossibilidade de 

continuidade na execução 

da obra 

Reequilíbrio 

econômico- 

financeiro 

Contratante 

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

19.1. Nos termos do Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

 

19.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

empresa, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o Art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

19.1.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
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das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

19.2. O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 

disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, sempre que entender necessário. 

 

19.2.1. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir-se-á às 

questões formais em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor de contratos. 

 

19.3. O objeto licitado será recebido: 

19.3.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico em até 

30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução; 

 

19.3.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, após 

prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, após o 

recebimento provisório, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

 

19.4. Constatada alguma irregularidade no serviço executado, o município poderá rejeitá-lo 

no todo ou em parte, determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

20.1. Os pagamentos serão efetuados conforme o Cronograma Físico-Financeiro, 

mediante emissão da Nota Fiscal Eletrônico atestada pela Secretaria requisitante. 

 

20.2. O proponente vencedor deverá emitir nota fiscal eletrônico, conforme Portaria CAT nº 

162 de 29/12/2008. 

 

20.3. O proponente vencedor deverá mencionar na nota fiscal o número da conta bancária da 

empresa, uma vez que o pagamento será efetuado através de crédito bancário, bem como a 

inscrição do Cadastro Nacional de Obras – CNO, quando couber. 

 

20.4. Caso o proponente vencedor seja a matriz, e o fornecimento do objeto licitado seja 

através de sua filial, a nota fiscal poderá ser emitida pela filial, desde que seja apresentada a 
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respectiva comprovação de sua regularidade fiscal. 

 

21. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

21.1. O prazo máximo para execução da obra é de 06 (seis) meses, contados a partir do 

recebimento da “Ordem de Início dos Serviços – OIS”. 

 

21.2. Todas as obras, materiais e equipamentos necessários ao pleno atendimento do objeto 

desta licitação, deverão atender ao Projeto fornecido pela Prefeitura Municipal e 

especificações em anexo, que fazem parte integrante deste Edital. 

 

 

21.3. A contratada em nenhuma hipótese poderá subempreitar a totalidade dos serviços, 

podendo a Prefeitura Municipal de Nova Ponte, a qualquer tempo, exigir o afastamento de 

qualquer subempreiteiro que não venha satisfazer as necessidades do serviço. 

 

21.4. A empresa deverá apresentar, juntamente com a primeira medição, a ART (Anotação 

de Responsabilidade Técnica), ou TRT (Termo de Responsabilidade Técnica) devidamente 

recolhida, referente à execução e direção técnica da obra. 

 

21.5. A empresa deverá apresentar na obra o Livro de Ordem, assinado pelo fiscal e pelo 

preposto indicado pela empresa. 

 

21.6. A empresa vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução desta contratação. 

 

21.7. Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com os anexos e 

especificações constantes nos anexos e demais exigências do presente Edital. 

 

21.8. A empresa vencedora contratada deverá executar os serviços através de empreitada 

global, devendo fornecer toda a mão de obra, materiais e equipamentos necessários à sua 

realização. 

 

21.9. Os materiais utilizados deverão atender as exigências da ABNT (Associação Brasileira 

de Normas Técnicas). 

 

21.10. A empresa vencedora deverá observar a obrigatoriedade do cumprimento da Lei nº 

Estadual nº 21.114 de 30/12/2013 e suas alterações quanto à proibição de produtos, materiais ou 

artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que, 

acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua composição. 
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21.11. A empresa vencedora contratada será a única responsável pela segurança do trabalho 

de seus operários, técnicos e de terceiros. 

 

21.12. A empresa vencedora contratada se responsabilizará por acidentes e prejuízos que 

venham causar a terceiros, por sua culpa, negligência ou imperícia, e também atender as 

normas de segurança do trabalho. 

 

21.13. A Prefeitura poderá exigir a imediata substituição do técnico ou outros profissionais 

que não correspondam técnica e disciplinarmente às necessidades desta contratação, sem 

prejuízo do cumprimento das condições contratuais, no prazo máximo de 24 horas. 

 

21.14. Qualquer comunicação, ordem de serviço, reclamações, etc., entre a contratada e o 

setor responsável da Prefeitura, será feito por escrito, devidamente protocolado. 

 

21.15. A empresa vencedora contratada ficará responsável pela matrícula da obra junto ao 

INSS, quando couber, devendo apresentar o comprovante no início dos serviços, de acordo 

com a legislação pertinente. 

 

21.16. Ao final da obra a empresa vencedora contratada deverá apresentar a certidão 

negativa do INSS da mesma, sob pena de retenção do pagamento. 

 

21.17. A empresa vencedora é obrigada a permitir o livre acesso dos servidores da Prefeitura, 

bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.licitanet.com.br 

22.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Memorial Descritivo, Estudo Técnico Preliminar, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico- Financeiro e Projetos; TODOS ANEXOS AO EDITAL. 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III – Declaração de Indicação do Responsável Técnico; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte; 

Anexo V – Modelo de Declaração de ciência do edital e de regularidade do licitante; 

Anexo VI – Modelo de Cadastro do Responsável pela Assinatura do Contrato; 

Anexo VII – Modelo de declaração prevista no § 2º, art. 4º, L. 14.133/21; 

Anexo VIII – Modelo de declaração prevista no § 1º, art. 63, L. 14.133/21; 

Anexo IX – Minuta do Contrato. 

 

 

Nova Ponte/MG, 05 de maio de 2026. 

 

 

Simone Pereira da Cunha 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

MEMORIAL DESCRITIVO; 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS; 

MEMORIAL DE CÁLCULO; 

 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO; 

 PROJETOS. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Observação: a proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 

 

Proposta de Preços 

Edital de Concorrência Pública nº 004/2026 –  na Forma Eletrônica - Processo nº 

044/2026  

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para reforma e modernização de praça pública 

– Praça do Cristo – no município de Nova Ponte/MG, conforme contrato de repasse nº 

975798/2025/MCidades/Caixa, segundo os projetos, planilhas, cronograma, memorial 

descritivo e demais anexos, incluindo o fornecimento de materiais e mão de obra necessária 

para a realização dos serviços (sistema de empreitada global). 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço Completo: 

Telefone: 

E-mail: 

Valor Global da Obra: 

Prazo de Execução da Obra: 

 

A empresa  declara que: 

- Nos preços estão inclusos todas as despesas e custos diretos e indiretos, decorrentes do 

fornecimento, tais como, mão de obra, tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 

previdenciários e comerciais, e, ainda, gastos com transporte e acondicionamento de produtos; 

- A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias; 

- O prazo de execução do objeto licitado será de acordo com o estabelecido no Edital desta 

licitação, a contar do recebimento da “Ordem de Início dos Serviços – OIS”. 

- A proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 ,  de  de 

2026.  

 

(Nome, RG, CPF, cargo e assinatura do representante 

legal) 
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DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTO À PROPOSTA: Planilha Orçamentária, 

devidamente assinada; Cronograma Físico-Financeiro, devidamente assinado; e Planilha da 

Composição do BDI, devidamente assinada, aberta, detalhando todos os seus componentes, 

inclusive em forma percentual, em conformidade com os índices estabelecidos no Acórdão nº 

2622/2013 – TCU – Plenário. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO 

DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

Observação: a declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 

 

 

Declaração de Indicação do Responsável Técnico 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ nº  , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a).  , portador(a) da Carteira de Identidade 

nº 

  e do CPF n  , DECLARA, sob as penas da Lei, que o profissional 

 , CREA/CFT/CRT nº  , detentor do atestado de responsabilidade 

técnica exigido pela Concorrência Pública nº 004/2026 – na Forma Eletrônica - Processo nº 

044/2026, segundo o qual nos propusemos habilitar neste processo, será o responsável técnico 

que acompanhará a execução da obra/serviços, caso esta empresa logre vencer a presente 

licitação. Para tanto, o referido profissional assina em conjunto a presente declaração. 

 

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

 

 

 ,  de  de 2026. 

 

 

(Nome, RG, CPF, cargo e assinatura do representante legal) 

 

 

(Nome, RG, CPF e assinatura do responsável técnico) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Observação: a declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 

 

 

Declaração de Enquadramento como Microempresa 

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ nº  , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a).  , portador(a) da Carteira de Identidade 

nº 

  e do CPF n  , DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 

da Lei Federal Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Federal 

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 

 

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

 

 

 ,  de  de 2026. 

 

 

 

(Nome, RG, CPF, cargo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO EDITAL E DE 

REGULARIDADE DO LICITANTE 

Observação: a declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 

 

Declaração 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ nº  , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a).  , portador(a) da Carteira de Identidade 

nº 

 e do CPF nº  , participante da Concorrência Pública 004/2026 – na 

Forma Eletrônica - Processo nº 044/2026, DECLARA, sob as penas da Lei: 

- que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, que 

está ciente de todos os requisitos de habilitação e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

- que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

- que a empresa atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme 

legislação vigente pertinente ao seu ramo de atividade; 

- que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

- que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da 

Constituição Federal; 

- que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

- que disponibilizará instalações, veículos, equipamentos e pessoal adequado e 

suficiente para a realização do objeto da licitação; 

-  que conhece o teor do item referente ao “Planejamento, Monitoramento e Controle 

da Obra” e a obrigatoriedade de apresentar o Planejamento da Obra, assim como realizar o 

seu Monitoramento e Controle, conforme prazos determinados; 

- que assume, sem repasse para a Prefeitura de Nova Ponte/MG, toda a 

responsabilidade por danos e   ônus, inclusive os pagamentos de multas que venham a ser 

associados aos serviços contratados, motivados pelo não cumprimento dos dispositivos 

legais ou normativos previstos. 

 

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 
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 ,  de  de 2026. 

 

 

 

(Nome, RG, CPF, cargo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI – MODELO DE CADASTRO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA 

DO CONTRATO 

 

Observação: o documento deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa. 

 

Cadastro do Responsável pela Assinatura do Contrato Concorrência Pública nº 004/2026 

– Na Forma Eletrônica - Processo nº 044/2026 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA E 

MODERNIZAÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA – PRAÇA DO CRISTO – NO MUNICÍPIO DE 

NOVA PONTE/MG, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 

975798/2025/MCIDADES/CAIXA, SEGUNDO OS PROJETOS, PLANILHAS, 

CRONOGRAMA, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS. 

 

Contratante: Município de Nova Ponte – MG. 

 

Empresa: 

Nome: 

Cargo: 

RG: 

CPF: 

Data de Nascimento: 

Endereço Residencial Completo: 

Endereço Comercial Completo: 

Telefones/DDD: 

E-mail 

Institucional: 

E-mail Pessoal: 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO PREVISTA NO § 2º, ART. 4º, L. 

14.133/21; 

 

DECLARAMOS para os fins de obter os benefícios previstos dos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar n. 123, de 13.12.2006 que neste ano calendário de 2026, não celebramos 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

 

 ,  de  de 2026. 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO PREVISTA NO § 1º, ART. 63, L. 

14.133/21. 

DECLARAMOS PARA OS FINS do disposto no §1º, do art. 63, da Lei n. 14.133/2021 que a 

nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes até esta data. 

 

 

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

 

 ,  de  de 2026. 
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ANEXO IX – 

MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ..../2026 QUE ENTRE SI CELEBRAM 

DE UM LADO O MUNICÍPIO DE NOVA PONTE - MG, 

DENOMINADO CONTRATANTE E A EMPRESA...................., 

DENOMINADA CONTRATADA 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA PONTE, com sede na Praça dos Três Poderes, n.º 

1.001, Bairro: Centro, nesta cidade de Nova Ponte - MG, CEP: 38.160-000, inscrito no CNPJ 

sob o nº 18.159.905/0001-74, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Obras e 

Serviços Públicos, Sr. José Ricardo Ferreira, brasileiro, casado, portador do CPF nº ............-.... 

e cédula de identidade n.º MG ............... SSP/MG, doravante denominado Contratante e  a 

empresa,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº.................,  Inscrição  Estadual  nº..................,  com  

sede  à.......................,  nº...,  Bairro............,   na   cidade de.............,  Estado  de.....,  CEP:........,  

Telefone: (..)............., e-mail:................ , neste ato representada por seu............., o(a) 

Sr(a)...................., brasileiro(a), portador(a) do CPF nº................... e e cédula de identidade 

n.º................., doravante denominado Contratada, firmam o presente Termo de Contrato, em 

consonância com as regras gerais da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, Lei Federal 

Complementar nº 123 de 17/12/2006, e Decreto Municipal nº 018/2024, com suas alterações 

posteriores, dentre outras cominações legais, ficando justas e acordadas as cláusulas seguintes: 

 

 

I - DO OBJETO: 

 

Cláusula Primeira - Contratação de empresa de engenharia para reforma e 

modernização de praça pública – Praça do Cristo – no município de Nova Ponte/MG, conforme 

contrato de repasse nº 975798/2025/MCidades/Caixa, segundo os projetos, planilhas, 

cronograma, memorial descritivo e demais anexos, conforme Concorrência Pública nº 

004/2026 – na Forma Eletrônica - Processo nº 044/2026. 

 

 

II - DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

 

Cláusula Segunda - A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo 

com os projetos e especificações anexas a Concorrência Pública nº 004/2026 - Processo nº 

044/2026. 

 

Cláusula Terceira – A Contratada deverá executar a obra através de 

empreitada global, devendo fornecer toda a mão de obra, materiais e equipamentos necessários. 

 

Cláusula Quarta – Os materiais utilizados deverão atender as exigências da 

ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 

 



53 

 

Cláusula Quinta – A Contratada será responsável pela qualidade das obras, 

materiais e serviços executados/fornecidos, inclusive a promoção de readequações, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 

Cláusula Sexta – A Contratada deverá observar a obrigatoriedade do 

cumprimento da Lei Estadual nº 21.114 de 30/12/2013 e suas alterações quanto à proibição de 

produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros 

minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua composição. 

 

Cláusula Sétima – A Contratante exigirá a imediata substituição do técnico 

ou outros profissionais que não correspondam técnica e disciplinarmente às necessidades da 

obra, sem prejuízo do cumprimento das condições contratuais, no prazo máximo de 24 horas. 

 

Cláusula Oitava – Qualquer comunicação, ordem de serviço, reclamações, 

etc., entre a Contratada e o setor responsável da Contratante, será feito por escrito, devidamente 

protocolado. 

 

Cláusula Nona – A Contratada, em nenhuma hipótese, poderá subempreitar a 

totalidade dos serviços, podendo a Contratante, a qualquer tempo, exigir o afastamento de 

qualquer subempreiteiro que não venha satisfazer as necessidades do serviço. 

 

Cláusula Décima – A Contratada ficará responsável pela matrícula da obra 

junto ao INSS, quando couber, devendo apresentar o comprovante no início dos serviços, de 

acordo com a legislação pertinente. 

 

Cláusula Décima Primeira – Ao final da obra a empresa contratada deve 

apresentar a certidão negativa do INSS da mesma, sob pena de retenção do pagamento. 

 

Cláusula Décima Segunda – A Contratada fica obrigada a permitir o livre 

acesso dos servidores da Contratante, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a 

seus documentos e registros contábeis. 

 

Cláusula Décima Terceira – A Contratada deverá apresentar, juntamente com 

a primeira medição, a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), ou TRT (Termo de 

Responsabilidade Técnica) devidamente recolhida, referente à execução e direção técnica da 

obra. 

 

Cláusula Décima Quarta – A Contratada deverá apresentar na obra o Livro de 

Ordem, assinado pelo fiscal e pelo preposto indicado pela Contratada. 

 

Cláusula Décima Quinta – A Contratada deverá fornecer, na assinatura do 

Contrato: 

– A garantia de execução contratual, conforme especificações do item XI 

- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL, do presente Termo de Contrato; 
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– Registro no CREA/CAU devidamente validado com o visto do Estado 

de Minas Gerais, se a empresa vencedora for registrada no CREA/CAU e for de outro estado. 

 

Cláusula Décima Sexta - A Contratada deverá fornecer e-mail e telefone de 

contato fidedigno da empresa, mantendo-os atualizados durante a vigência deste Contrato. 

 

III - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE ENGENHARIA 

E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

 

 

Cláusula Décima Sétima – O prazo máximo para execução da obra é de 06 

(seis) meses, contados a partir do recebimento da Ordem de Início dos Serviços. 

 

Cláusula Décima Oitava – O prazo de vigência do contrato será de 09 (nove) 

meses contador a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado pelo prazo legal a critério da 

Administração. 

 

 

IV - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

Cláusula Décima Nona - O Contratante compromete-se a pagar à Contratada 

o valor total de R$ ........ (........), sendo o pagamento efetuado conforme Cronograma Físico-

Financeiro, mediante apresentação da nota fiscal e planilha de medição atestada pela Secretaria 

requisitante. 

 

Cláusula Vigésima - Nos preços estão inclusos todas as despesas e custos 

diretos e indiretos, decorrentes do fornecimento, tais como mão de obra tributos e encargos 

fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, e, ainda, gastos com transporte e 

acondicionamento de produtos. 

 

Cláusula Vigésima Primeira - A Contratada deverá emitir nota fiscal 

eletrônico, conforme Portaria CAT nº 162 de 29/12/2008.  

 

Parágrafo Único - Caso a Contratada seja a matriz, e o fornecimento do objeto 

licitado seja através de sua filial, a nota fiscal poderá ser emitida pela filial, desde que seja 

apresentada a respectiva comprovação de sua regularidade fiscal. 

 

Cláusula Vigésima Segunda - A Contratada deverá mencionar em sua Nota 

Fiscal, o número de sua conta bancária, uma vez que os pagamentos serão efetuados mediante 

crédito bancário, bem como a inscrição do Cadastro Nacional de Obras – CNO, quando couber. 

 

Cláusula Vigésima Terceira - A Contratada efetuará uma retenção de INSS 

do valor bruto dos serviços contidos em cada Nota Fiscal, de acordo com a Instrução Normativa 

RFB nº 2.053/2021, bem como do Imposto de Renda Retido na Fonte, de acordo com a 

legislação pertinente. 
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Cláusula Vigésima Quarta - A Contratada efetuará uma retenção do valor 

total da Nota Fiscal de prestação de serviços, referente ao ISSQN, de acordo com a Lei 

Municipal e Código Tributário Municipal e suas alterações. 

 

Cláusula Vigésima Quinta - Caso a Contratada seja optante de algum regime 

especial de tributação, contando com incentivos fiscais de natureza tributária, bastará à 

apresentação anual de certificado neste sentido, e desde que emitido no correspondente 

exercício, que será ela, no que tange àquele ano de comprovação da opção, dispensada dos 

recolhimentos, na forma de retenção, constantes das cláusulas Vigésima Terceira e Vigésima 

Quarta ou ainda de ambas, se retratarem a violação simultânea às normas que fixaram o 

incentivo. 

 

V - DO REAJUSTE E REALINHAMENTO DE PREÇOS: 

Cláusula Vigésima Sexta - Os preços inicialmente contratados são fixos e 

irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, considerando as 

planilhas referenciais elaboradas com base no SINAPI do mês abril do ano de 2026.  

Cláusula Vigésima Sétima - Após o interregno de um ano, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do INCC (Índice Nacional de Custo 

da Construção), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.  

Cláusula Vigésima Oitava - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o 

interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

Cláusula Vigésima Nona - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) 

de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

Cláusula Trigésima - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para 

reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

Cláusula Trigésima Primeira - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para 

reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 

utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor.  

Cláusula Trigésima Segunda - Na ausência de previsão legal quanto ao índice 

substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

Cláusula Trigésima Terceira - O reajuste será realizado por apostilamento. 
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Cláusula Trigésima Quarta - A manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, conforme disposto na alínea “d”, do inciso II, do Art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021, será obtida mediante a solicitação da Contratada ao Contratante, através de 

protocolo acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que 

eventuais alterações deferidas serão aplicadas a partir do primeiro dia útil do mês posterior ao 

pedido. 

 

VI - DA DESPESA E DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

 

Cláusula Trigésima Quinta - As despesas decorrentes deste Contrato correrão 

por conta da seguinte dotação e reserva orçamentária: 

 

Órgão: 02 

Unidade: 05 – Secretaria Mun. De Obras e Serviços Públicos 

Função: 15  

Subfunção: 452 

Programa: 0014 

Ação Orçamentária: 1.0106 

Elemento da despesa: 4.4.90.51.00.00 

 

VII - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA 

FISCALIZAÇÃO: 

 

Cláusula Trigésima Sexta - O Contratante, através do(a) Sr(a). 

..............................., portador(a) do CPF sob o nº ................................, acompanhará e 

fiscalizará a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

 

Parágrafo Primeiro - A fiscalização de que trata a Cláusula acima não exclui 

nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o Art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo Segundo - O representante da Administração anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
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necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

Cláusula Trigésima Sétima – A Gestão deste Contrato será realizada pelo(a) 

Sr(a). ..................................., portador(a) do CPF sob o nº ..................................... , 

  

 

Cláusula Trigésima Oitava - O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o 

apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das 

funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, sempre que entender 

necessário. 

 

Parágrafo Único - O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno restringir-se-á às questões formais em que pairar dúvida fundamentada do 

Fiscal ou Gestor de contratos. 

 

Cláusula Trigésima Nona – O objeto deste Contrato será recebido: 

a) Provisoriamente, em até 30 (trinta)  dias da comunicação escrita do 

contratado de término da execução; 

b) Definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 

30 (trinta) dias, após o recebimento provisório, salvo em casos excepcionais, devidamente 

justificados. 

 

Cláusula Quadragésima – Constatada alguma irregularidade no serviço 

executado, o município poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

Cláusula Quadragésima Primeira – A Contratante divulgará os dados básicos 

listados abaixo referentes à obra do presente Contrato, no site oficial da Prefeitura assim que se 

der início à sua execução, sendo estes atualizados mensalmente. 

a) Foto da obra; 

b) Endereço do local da obra; 

c) Finalidade da obra; 

d) Número do contrato e ano; 

e) Data de início e previsão de término; 

f) Valor total da obra, com os respectivos aditivos, quando houver; 

g) Nome da empresa contratada e número do CNPJ; 

h) Engenheiro responsável pela obra e número do seu registro junto aos órgãos de classe; 

e 

i) Estágio atual da obra. 

 

VIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE: 

 

 Cláusula Quadragésima Segunda – Das obrigações da 

Contratada: 
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a) Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no estudo técnico, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo e demais 

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, procedência e prazo de validade; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados; 

f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

i) Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 06 (seis) meses, 

em caso de licitação de grande vulto, nos termos do Art. 25, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021; 

j) Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

k) O licitante vencedor deverá conceder uma garantia, contra defeitos relativos à solidez e 

segurança, de no mínimo 60 (sessenta) meses, e contra os demais defeitos será concedido 

prazo de garantia conforme definição da NBR 17170, contados do termo de recebimento 

definitiva da obra. 

 

Cláusula Quadragésima Terceira – Das Obrigações do Contratante: 

 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento/execução do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica 

para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do Art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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Cláusula Quadragésima Quarta – Administração não responderá por 

quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

IX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

Cláusula Quadragésima Quinta - Comete infração 

administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entrega 

r a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto 

da licitação sem motivo justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; qualquer natureza;  

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 

  

Cláusula Quadragésima Sexta - O atraso injustificado no fornecimento do 

objeto ensejará multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente, 

que será deduzida dos pagamentos que lhe forem devidos, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis, conforme determina o Art. nº 162, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Cláusula Quadragésima Sétima - A inexecução total ou parcial do objeto, a 

Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções administrativas, nos termos 

do Art. nº 156, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 1,0% (um por cento) 

sobre o valor do contrato, por dia de atraso, podendo ser aplicado o Art. nº 156, § 8º da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Nova Ponte - MG, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do Art. nº 

156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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X - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

 

Cláusula Quadragésima Oitava - Todas as obrigações tributárias, fiscais, 

previdenciárias e/ou sociais resultantes do fornecimento, objeto deste Contrato, bem como os 

danos e prejuízos que a qualquer título causar ao Contratante e/ou a terceiros em decorrência 

de sua culpa ou dolo, serão de inteira responsabilidade da Contratada, até o término deste 

Contrato. 

 

Cláusula Quadragésima Nona - A Contratada deverá manter, durante a 

vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital. 

 

XI - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

 

Cláusula Quinquagésima – A Contratada prestará Garantia de Execução, no 

percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, com validade para todo o período de 

execução da obra, numa das seguintes modalidades: seguro garantia, caução em dinheiro, títulos 

da dívida pública ou fiança bancária. 

 

Cláusula Quinquagésima Primeira – No caso da garantia ser efetuada em 

dinheiro, o recolhimento far-se-á por guia própria, vinculada em conta especial remunerada, em 

agência bancária a critério do MUNICÍPIO. 

 

Cláusula Quinquagésima Segunda – Os Títulos da Dívida Pública, somente 

serão aceitos como garantia, desde que comprovada à devida escrituração em sistema 

centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central e avaliados pelo seu valor 

econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (Artigo 61, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal). 

 

Cláusula Quinquagésima Terceira – No caso de fiança bancária, esta deverá 

conter expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 

devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 

obrigações; Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado e Renúncia expressa do 

fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 e 838 do Código Civil. 

 

Cláusula Quinquagésima Quarta – Em caso de alteração contratual, a 

Contratada deverá promover a complementação da garantia, bem como, se for o caso, o de sua 

respectiva validade, de modo a que o valor da garantia corresponda sempre ao percentual de 

5% do valor contratual e o seu período de validade seja sempre correspondente ao prazo de 

vigência do contrato. 

 

Cláusula Quinquagésima Quinta – A Garantia de Execução deverá ser 

apresentada no ato da assinatura do contrato. 
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Cláusula Quinquagésima Sexta – A Garantia de Execução será liberada e 

restituída pela Contratante à Contratada após a execução do Contrato. 

 

XII - DA PUBLICAÇÃO: 

 

Cláusula Quinquagésima Sétima - O Contratante se compromete a publicar o 

extrato do presente Contrato, nos termos da legislação pertinente. 

 

XIII – DA INTEGRAÇÃO DOS ANEXOS AO CONTRATO. 

 

Cláusula Quinquagésima Oitava – Integram e vinculam este contrato todas as 

disposições contidas nos Anexos do Edital, como Memorial Descritivo, ETP, Projeto Básico e 

executivo, as Declarações firmadas pelo Licitante, obrigando-o em todos os seus termos. 

 

XIV - DO FORO: 

 

Cláusula Quinquagésima Nona - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Ponte 

- MG, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas 

suscitadas deste Contrato. 

E, por estarem ambas as partes justas e acordadas, declaram aceitar todas as 

condições estabelecidas no presente Contrato, pelo qual o firmam na presença de duas 

testemunhas, em três vias de igual forma e teor. 

 

Nova Ponte - MG, ..... de ........................ de 2026. 

 

Município de Nova Ponte. 

Contratante 

José Ricardo Ferreira 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 

___________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

___________________     __________________ 

  

CPF:        CPF: 

 


